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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI MR 1416/95.
Projeto de lei, de autoria do nobrelVereado~ih. Mutranftqi
visa obrigar o Executivo	 a reaaizar gratuitamente 	 a
esteriliza4o de todos os c'ães e gat 4ps_do_1unicí p io7 qumr.11

seus proprietários assim desejarem.
A Lei Orgânica do Município, no art. 188, fi 2R, prem
controle da natalidade animal, com a finalidade de erradicar
as zoonoses. A proposta, portanto, vai ao encontr9 da Lei
Orgânica do Município. Contudo, por se tratar de uni' seemi'ço
publico a ser oferecido sa populaço, o projetp ,,_invààe a
iniciativa privativa do Prefeito para as :tiS que disponham
sobre serviços páblicos, nos termos do art. 37, fá 22, IV, da
Lei Orgânica do Município.
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PELA ILEGALIDADE.
Comisso de Constituiç'ão e Justiça, .301(ifil
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